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Definição

“Valores, crenças, 
conhecimento e compreensão, 
compartilhados por um grupo 
de pessoas com um propósito 

comum” (HILLSON, 2013)



Características

 Existe em diferentes níveis de uma organização, com base nos
vários grupos.

 Seus aspectos geralmente são internos, invisíveis, tácitos e ocultos.
Como resultado, é difícil medir a cultura, monitorar seu
desenvolvimento, modificá-la proativamente e gerenciá-la.



ABC da Cultura

 Atitude é a posição escolhida adotada por um indivíduo ou grupo em
relação a uma determinada situação, influenciada pela percepção
(Hillson & Murray-Webster, 2007).

 O comportamento compreende ações externas observáveis,
incluindo decisões, processos, comunicações etc.

 Cultura: valores, crenças, conhecimento e compreensão,
compartilhados por um grupo de pessoas com um propósito comum.



ABC da Cultura











TCU (2017)



FORÇA TAREFA





 Criada em 23/03/2020.

 Coordenação: AUGE.

 Membros:

Controladorias Setoriais: Saúde; Planejamento e Gestão; Desenvolvimento Social; e Segurança
Pública.

Controladorias Seccionais: FHEMIG; Hemominas; FUNED; IPSEMG; IPSM;UNIMONTES; CBMMG
e PMMG.

 Objetivo: auxiliar a Alta Administração na mitigação dos riscos das aquisições de bens e
serviços para o combate à pandemia do Covid-19 e integrar as atividades de auditoria interna
dos órgãos e entidades envolvidos diretamente com as contratações emergenciais.

 Periodicidade das reuniões: semanais (alinhamento das ações, integração dos membros e
compartilhamento de experiências e de documentos de auditoria).



Ações:

 Monitoramento da transparência das informações relativas à Covid-19: compatibilidade das

despesas executadas e as divulgadas no site da Transparência e do órgão/entidade.

 Verificação da compatibilidade das notícias de recebimento de bens em doação e o registro de

entrada dos materiais no almoxarifado.

 Orientações em geral: pagamentos antecipados; adiantamento de despesas (suprimentos de

fundos); divulgação de dados e informações.

 Formas de assessoramento: videoconferência; telefone e presencial, se necessário; análise

documental de processos de contratação emergencial, com base na Lei Federal 13.979/2020;

compartilhamento de normas, notas, manuais, orientações, posicionamentos de diversos órgãos

de controle interno e externo.



Ações:

 Acompanhamento da execução orçamentária e financeira das despesas executadas no

Programa 26 – “Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de COVID-19”.

 Emissão de Relatório Semanal - Consolidação dos dados extraídos do BO SIAFI para as

Unidades de Auditoria dos órgãos e entidades envolvidos no combate à pandemia.

 Due Diligence: Plataforma doada temporariamente para utilização pela área de compras

dos órgãos e entidades e pelas unidades de auditoria interna.



 Elaboração de Matriz Consolidada dos Riscos envolvidos nos processos de contratação por
emergência: classificação dos riscos identificados pela Força Tarefa;



Resolução CGE nº 18

Escopo: contratações COVID-19 a partir de 12.03.20.

 Prestar serviços de consultoria, nos termos da Resolução CGE nº 10, sobre as contratações
emergenciais, com base na Lei nº 13.979, previamente, caso demandado pelo gestor.

 Prestar serviços de avaliação, a posteriori, sobre todas as contratações emergenciais, com base
na Lei nº 13.979.

 Prestar serviços de avaliação sobre o restante das contratações relativos ao combate à pandemia
do Covid-19 e não abrangidas no inciso anterior, adotando-se como critério o Diagrama de Pareto.

 Mapear todos os processos de contratações e seus respectivos contratos relacionados ao combate
à pandemia do Covid -19 no âmbito do Poder Executivo Estadual.

 Avaliar a conformidade da divulgação de todos os processos de contratações e seus respectivos
contratos.

REGISTRE!



#juntossomosmaisfortes
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 SES, SEE, SEPLAG, SEDESE,

SEJUSP, FHEMIG, FUNED, HEMOMINAS, IPSEMG, IPSM, Corpo de Bombeiros,
PMMG, UNIMONTES, DEER





























Valor empenhado auditado e/ou em 

andamento relativo ao Programa 26: 
R$ 101.111.929,31 (36,43%)

Valor empenhado auditado e/ou em 

andamento relativo a outros Programas 

relacionados à Covid-19: 
R$ 106.419.917,26 (38,34%)





Fonte: Site da CGE

Fonte: Jornal o Tempo (Adaptado)

A CGE-MG teve ciência do fato que foi analisado pela ARCCO/MG e,
posteriormente, informado à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, que, por meio
da 1ª Delegacia Especializada de Combate à Corrupção/DECCOR, realizou
operação para cumprimento de mandados de busca e apreensão nas cidades de
Goiânia/GO e São Paulo/SP, em que foram apreendidos documentos e materiais
relacionados aos crimes de corrupção ativa e tentativa de estelionato em face do
Estado de Minas Gerais

AÇÕES CONJUNTAS COM ÓRGÃOS DE CONTROLE -
ARCCO E POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

Dia Internacional 

Contra a Corrupção





https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/anexo_v_-_minas_consciente_alteracoes_29_07_2020.pdf






Materiais Disponíveis



32

“Gestão de riscos é sobre pessoas e processos, não sobre modelos e 

tecnologia.”  Trevor Levine




